
 

 

 

 

LEI N º 7.470 DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 

 

Denomina de Praça da Bíblia Pastor Luiz Soares de 

Souza, à praça sem nome existente na Rua das Gameleiras, nº 

2108 – Conjunto Cidade Satélite, no bairro de Pitimbu, e dá 

outas providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições; 

 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL aprovou e que sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Denomina de Praça da Bíblia Pastor Luiz Soares de Souza, à praça sem nome 

existente na Rua das Gameleiras, nº 2108 – Conjunto Cidade Satélite, no bairro de Pitimbu, 

nesta Capital. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 Palácio Felipe Camarão, em Natal, 20 de março de 2023. 

 

 

 

ÁLVARO COSTA DIAS 

Prefeito 


